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PODER LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS
E-mails:       camara@camarasps.rs.gov.br
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   RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°001/2017, de 11 de janeiro de 2017.
CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDAR ALTERAÇÕES NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
                   CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao que dispõe o Art. 28, IV, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 27, XV, do Regimento Interno, que o Plenário aprovou na Sessão Plenária Ordinária do dia 04 de janeiro de 2017 a criação desta Comissão Especial, que neste ato se promulga nos seguintes termos:
                                               RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
                      Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial para estudar alterações e atualizações na Lei Orgânica Municipal de São Pedro do Sul.
Art. 2º. A Comissão Especial será formada pelos seguintes Vereadores: 
Ver. Fábio Polenz Parnov – PRESIDENTE

Ver. Artemio Dias Diniz – VICE-PRESIDENTE

Ver. Bruno Altamir Ortiz Pinheiro – RELATOR

Art. 3º. A Comissão Especial terá o prazo de trinta (30) dias para finalizar os trabalhos respectivos, a contar do dia 16 de janeiro de 2017.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.. 
                 Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
 Ver. CRISTIANO STEIN,

Presidente.
         Ver. FÁBIO POLENZ PARNOV,                             Ver. WALTER RENATO MENEZES,

                         Secretário.                                                                     Vice-Presidente.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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